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SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 
ATA DA 27D SESS~O, EM 4 DE MAIO DE 1977 - QUARTA-FEIRA 
PRESIDtNCIA ·Do ruNISTRO ALMIRANTE-DE-ESQUADRA SYLVIFEI
RD ~10UTI fJHO. 
rROCURADOR Df\ MILTON MENEZES DA COSTA FILHO, PROCUR DO -
RAL, EM EXERCÍCIO. . . 
SECRET~RIO DO TRIBUNAL PLENO: DR CL~UDIO ROSitRE. 

Compareceram os Ministros.Waldemar Torres da Costa, Syseno 
Sarmento, Augusto Fragoso, Jacy Guimarães Einheiro, Hélio R~ 
mos de Azevedo Leite, Rodrigo Oct~vio Jordao Ramos, Faber 
Cintra, Oct~vio José Sampaio Fernandes, Reynaldo Mello de Al 
meida, G. A. dG Lima. Torres ·e:o~bclécio Lima de Siqueira. -

O Ministro Ten. 8rig. Carlos Albb~~6 Hu~t de Oliveira Sampaio, 
encontra-se em gozo de licença especial. 

~s 13.30 horas, havendo número leg~l, foi aberta a Sessão. 

Lida e som debate, foi aprovada a .Ata da Sessão anterior. 
Foram, a seguir, relatados e. julgados os seguintes processos: 

HABEAS-CORPUS 

31.617 - Par,. Relator Ministro Reynaldo Mollo de Almoida.Pa 
ciente: ALTINO DE i\Lí-1EIDA ALVES DE OLIVEIRA, 1º Ten 
denunciado perante a Auditoria da Bg r JM, pede a con 
cessão da ordem a fim de que seja ox l.ufdo da denúil 
ciJ, por falta de justa causá. ImpGt~unte: Dr. Fran 
~isca Cardoso de Vasconcelos. POR UNANIMIDADE,o Tri 
bunal denegou a Ordom. 

APELAÇÃO 

41.094- São Paulo. Relatar Ministro Jacy.Guimar~es'Pinheiro. 
Revisor Ministro Augusta Fragasa. APELANfE:·A Procu 
radoria Militar da 2a. Auditoria da 2a. CJM. APELA= 
DA: A Sentença do Conselho ~ormanonte do Justiça da 
2a. Auditoria da 2a. CJM, de 24 de março de 1975 1 
que absolveu DEf1~JEVALDO PHJHEifW DOS SANTOS, ou DER 
NEVAL PINHEIRO DOS SANTOS, ARLINDO ALVES DE OLIVEI 
n r,, GERSHJO GOMES DE MOf<AES, SEBASTIÃO GREG~R IO DA 
SILVA, ANTONIO ALVES MENEZES, JULIO ALVES, JOS~ AR
C E L I NO DA S I L V A , R A H1ll N DO D mH N G OS DE SOUZA , MA NO E L 
DO~INGOS DE SOUZA PEDRO LOURENÇO DA SILVA, GERSON 
PAES DE LIRA, JOS~ DE ASSIS ~1Dr~ErJO, r~A:JOEL NERIS,AN 
TGNIO JOS~ DE JESUS, SEBASTI~O TAV~f\ES D~ SILVA,rnAN 
CISCO ALEXANDRE DE SOUZA, PEDRO ALVCS DE MENEZES; 
JOS~ FERREIRA MORAES ou JOS~ PEREIRA DA SILVA, ALf
PIO COSTA e MANOEL CONRADO DE BRITO, da cri~e ~re~ 
vista no art. 25 c/c o art 23, do DL 314/67.Adv.D~. 
Paulo Ruy de Goday.(JULGAMENTO EM SESS~O SECRETA).-

CONSELHO DE JUSTIFICAÇÃO 

47 - Br6sflia.DF. Relator Ministro H6lio Leito. O Exmo.
Sr. Ministro do Ex~rcito, com.fundamonto no art. 13, 
inciso V, letra "a", da Lei 5.836/72, encaminho os 
autos da·canselho de Justificação a que foi submeti 
do o Ten. Cal. M~dico ANTONIO CAALOS BENTO. ~ POR
UNANIMIDADE, o Tribunal julgou culpado o Ten. Col.
(Md) ANTONIO CARLOS BENTO s determinou a sua refor
ma da acordo com o art. 16, inciso II, da Lei nº 
5.836/72. 
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REr1RESDJTAÇAO 

1.023 - Rio Grande do Sul. Rélatór Ministro Waldemar Torres 
do Costa. O Exmo. Sr. Dr. Auditor da la. Auditoria
da 3a. CJM submete ~ aprociaçio deste Egr~gio Trib~ 
nal os autos do Probesso hº 15/73, refarentes a RO
NALDO LUIZ DA SILVA. Adva. Dra. Lucia Helena Esco -
bar de Brito. - POR UNANIMIDADE, o Tribunal acompa
nhando o voto do Ministro Relator, conheceu da Re
presentação para declarar que o deferimento "in to
tum" da petição corresponde à homologação do pedido 
de desistência. 

APEU'.ÇÕES 

41.574 - ~io do Janeiro. Relator Ministro Augusto Fragoso.R~ 
visar Mi~istro Waldemar Torres da Costa. APELANTE:
AMERINO FAUSTINO DOS SANTOS, MN-SC, condenado a 6 
(seis) ~oses de prisão, ircurso no art. 187 da CPM. 
APELADA.:· A Sentença do Consolho Pormánenté de Justi 
ça da la. Auditoriá de Marinha da la. CJM., de 25 
de janeiro de 1977. Adv.Dr. Edgar r rc~na de Carva
lho. - POR UNANIMIDADE, o Tribunal n~gou provimento 
ao apolo para confirmar a Sonb:mça O[nJlada. 

39.573- Guanabara. Rolator Ministro Jacy Guimarães'Pinheiro. 
Revisor Ministro Reynaldo Mello de Almeida. APELAN
TES: ALEXANDRE LYRA DE OLIVEIRA e NELSON RODRIGUES~ 
condenados .a dez anos de reclusão, incw'sos no art. 
27, c/ c o art.. 76, e suspensão dos di roi tos pol! ti
cos, por cinco anos, ex-vi do art. 74, tudo do DL 
898/69; SOLANGE LOURENÇO.GOMES, julgada inimput~vel 
do crime provisto no art. 27 do DL 898/99, na forma 
do art. 48 do CPM, e determinada, por modida de se 
guranç3, su~ internação om Manic8mio Judici~rio, pe 
lo prazo de dois anos, no conformidade do art. 112; 
do referido CPM. APELADA~ ~ Sentença do Conselho Per 
méihonte do Justica da 2o. Auditoria ·da ExÓrcito dã 
la. CJr·1, de 6 de· julho do 19 7 2. i~d\n,. Drs. Lourival 
Nogueira Lima, Lino Machado FC o A. Eva~iato de Mo 
raes Fº. - POR UNANIMIJAOE, o Tribunal nogou provi= 
monto ao apelo da Dàfesa e confirmuu a Sontença ape 
lad~, integralmente. (NAC' Tllí'lUU PAí1TE fJO JULGAMENTO
O MINISTRO SYSENO SARMENTO)-(PRESIDrNCIA DO MINIS -
TRO VALDEMAR TORRES DA COSTA). 

38.535 - Par~. Rolator Ministro Jacy Guimar5os ~ihheiro. Re~ 
visar Ministro Roynaldo Mello de Almoida. APELANTE: 
RAIMU~DO LOPES FARIAS, soldado, adido ao 2º Batalh;o 
de Infantaria do Selva, condenado a seis meses da 
detenção, incurso no art. 177 do CPí~-1. f.\,PEU;DA: A Sen 
tença do CflJ da Aud/Ba. CJM, de 29.01.'11 - I~OR UNA:
NIMIDADE, o Tribunal, flreliminarmento, ueclarou ex
tinta, por prescrição, a aç~o penal.(N~O TOMOU PAR
TE NO JULGAMENTO O MINISTRO SYSENO SARMENTO)~(PRESI 
DtNCIA DO MINISTRO WALDEMAR TORRES DA COSTA). -

41.199- Bahia. Relator Ministro Jacy GuimarÕes'Pinheiro.Re 
visar Ministro Faber Cintra. APELANTES: O Ministó:= 
rio PÚblico Militar junto à Auditoria da 6Q CJM e 
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41.595 -

41.426 -

EUDALQO SAMPAIO DE SOUZA, condenado, por d classi
ficoçao, a um ano de reclusão, incurso no art. 248, 
do CPM. ~PELADA: A Senten~a do"cpj da Aud/6a. CJM, 
de 18 de novombro de 1975. Adv.Dr.Luiz H. Agle.-POR 
unanimidade, a Tribunal negou provimento a ambos os 
apelos e confirmou a Sentença apelado. (N~O TOMOU 
PARTE NO JULGAMENTO O MINISTRO S Y6ENO St'\í\f1ENTO )- ( PRE 
3IDtNCIA DO MINISTRO WALDE~AR TORnES DA COSTA). -

Ria de Janeiro. Relator Ministro Augusta Fragosa.Re 
visar r·1inistra Jacy Guimarães l~inheiro. APELANTE:-
MILTON BISSIOLI, Soldada fN, condenado a·tr~s meses 
de prisea~ incurso no art. 187 c/c o art. 189, inc. 
I, do.CPM. APELADA: A Sentença do CrJ da la.Aud/M~r 
da la. CJM, de 03 de f~vereira de 1977. Adva. Ora. 
Lo~trdes Maria do Valle. ll Tribunal, r-:oí1 ~·JAIOfHA, n_!! 
gou proJimentá ao apolo da Defesa o confirmou a Sen 
tença opalado. O MINISTRO RODniGO OCTaVIO deu pra0i 
menta pt.Tcial para reduzir a pena para d_ois · me~es, -. 
do acordo com o inciso I do art. 72, do CPM.(NAO TO 
MOU ~ARTE NO JULGAMENTO O MINISTnO SYSENO SARMENTOJ. 
( P R E S I D t N C I A DO r1 Ií'JI S TfW ~J A L D Ef-1 A i< T orm r: S D 1\ C OS TA ) • 

;üo de Janeiro. Relator rHnistro F:::.,·-._ :intra. Revi 
sor Ministro Jacy Guimarães Pinheiro. APELANTE: JO= 
N~S DA SILVA, soldado, cand~nado a quatro meses de 
impudirnento, incurso no art. 183 do CÓdi:Jo Penal Mi 
litar. t't~lEL,~D/\: A Sentença do Conselho JcJustiça do 
lG Batalhão de Engenharia'de Combata, d8.l2 de maio 
de 1976. Adv. Dr. Lourival Nogueira Lim~. - PDn MAIO 
RIA, o Tribunal n~o acolheu a ~reliminar sobre in-
tempestividade do apela da Defosa, suscitada em pa
recer oscrito da Procuradoria-Geral, sendo voto ven 
c ido o ~lHJISTRO LIMl\ TOtmES. r~oR Uf~Af~H1ID!\DE, o Tri 
bunal deu provimento ao rocurso da Defesa, acolhen= 
do a preliminar de nulidade oo processo sem renova
ç~o, por falta de form!lidado essencial, em virtude· 
da defesa do acuoado nao tor sido f8ita ~or Oficial. 
NÃC TOHARAM PAiHE rJO JULL.P.I\lCHU t.:S í!ií'JI3Tí\OS SYSENO 
S A!~ r-1 HJT íJ e S A r·1 P ,U O F E!\ í~ ;, PJ lJ E S ) ..:. (r~ f1 E 3 I D l f J C Ir1 DO ru N I S 
Tf\U l1ALDH1AR TORRES 011 COSTA). 

42 - Distrito Fedor~l. f1olator Ministro Helio Loite. 
( r: H H1 E I R A C H A 1"1 A DA ) • 

fli~;SSE DE Mii"~ISTHO 

O Tribunal, à un3nimidado, aprovou a date do 11 do corrente 
mês, quarta-feira, para a posse do DOUTCm lWY :JE LH1A rESSOA 
no cargo de Ministro deste STM, para o qual foi nomeado por 
Decreto de 27 de.abril Último, publicado no Diário Oficial 
dessa mesma data. Saudará o novo Ministro, om nome do Tribu
nal, o Ministro Dr Waldemar Torres da Costa o qual, teve seu 
nome aprovado por aclamação. 
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~~EIÇ~O DE MINISTRO PRESIDENTE 

Por decis~o do Tribunal, a eleição para o cargo de Presiden 
te deste STM ser~ realizada no pr6ximo dia 16, ~ª feira,seh 
do fixado o dia 27 do corrente para a transmissao do cargo. 

No infcio da Sessão foi lido o seguinte expediente: - "DO 
SENADO FEDERAL BHAStLIA DF Nº 1229 - 02 05 77 EXMC SR MINIS 
TRO WALDEMAI1 TORRES DA COSTA - SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR -
BRASILIA - DF - TENHO PRAZER COMUNICAR QUE VG CONFORME RE
QUE~IMENTO Nº 55/77 VG AUTORIA SENHOR SENADU!1 HENI1IQUE DE LA 
ROCQUE VG ESTA PI1ESID~NCIA DETERMINOU TRANSCRIÇ~O ANAIS SENA 
DO FEDEl1AL DISCUf1SO PROFERIDO VOSSENCIP1 OCASIÃO 169Q ANIVER
S~fUO TRIBUNAL MILITAR PT ATS SDS SENADOI1 PETROfJIO POfiTELLA 
- PRESIDDJTE SE:,JADO FEDERAL 11 

A Sessão foi encerrada às 18.15 horas, com os seguintes pr~ 
cessas em mesa: 

CONSELHO DE JUSTIFICAÇÃO 42 (HL) -. P!1H1EI11A CHAMADA 

D:ESAFOBMlENTO 260 (DS )-Aud/8a. pro c. 331/7 6 
RECURSO CI1IMINAL 5.134(WT)-Aud/5a.proc.335/67-Adv Dr Roberto 

de Alencar Os6ria •. 

RECURSO C.IH1HJAL 5.139(JP)-la./Ex.proc.79/70-/idv Eny ilaymu.!l 

do Moreira. 

REVISÃO C~IMINAL 1.125(LT]RU)-Aud/7l.p~bc.J0/7l~Adv Alvaro 

Augusto Ribeiro da-Costa. 

REVISÃO C~IMINAL 1.152(LT/RO)-la./3~.proc.20/69 

EMBAf1GOS 41.168(SF/LT)-2a./Mar.proc.205/74-D. Adv Augusto 

Sussekind de Moraes Rego 

EMBARGOS 41.12l(WT/AF)-la./Mar.proc.l0/73-Advs Drs Jos~ de 

Riba-Mar Xai..'ÍGr 

Costa. 

APELAÇÕES: 

, 
do Carvalho Fontus o Jose Cuortun de Melo 

39.544(~JT/ín1)-3J./Ex.proc. 18/71-(\dvs Lino liu.chEJJo e outros 

(JULG/'!MDJTO ~'lAilCADU PAí(A CJ DIA 6.05.77- GQ Foir~) 

41.373(Jr/SF)-1El./2a.proc.lll3/76-Advs Juarez Alencar e 

outros. 

41.415(WT/SF)-la/ler.proc. 16/75-Adv Fornando G. Balsells 

41.553(SF/JP)-Aud/5a.proc. 195/77-Adv Aurelino H. Gonçalves 

41.308(WT/SS)-2a/Aer.proc.l78l/75-Advs i,onato dEJ Cunha ~i

beiro e Amaro Pereira de Magalhães. 

41.247(JP/AF)-la./Ex.proc. 28/75-T. 

41.569(RO/LT)-2a./Ex.proc. 01/77-Adv Lourival N. Lima 
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APELAÇÕES: 

41.483(tJT/110)-la./2a.proc.ll72/76-Advs Juarez Alencar, Amé

rica ~odrigues Serra, Athanagildo Theodoro de Freitas e José 

Oswaldo de Toledo. 

41.490(WT/~D)-Aud/1Dº.proc.34/75- Adv Dr Antonio Jurandyr 
Porto l\osa. 

41.485(JP/AF)-2a./Ex.proc. 44/73-Adv Lourival ~. Lima 

41.465(JP/fW)-{\ud/8a.proc. 532/73-Adv Dr Adherbal H. ~1atos 

41.346(DS/VT)-ln./Ex.proc.D-04/76-Adv Manoel F. de Lima 

-
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